








 

ATA DA __ REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA DIA 24 DE ABRIL DE 2025 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER SERRANA.  

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se as 

conselheiras, abaixo relacionadas, de forma presencial. A Presidenta Rosana Lilian Fagundes 

iniciou a reunião às nove horas e trinta e quatro minutos, com oito instituições representadas e 

nove conselheiras presentes, sendo elas: Sociedade Civil Organizada: (CRC) Kelly Cristina 

Caldeira Falcão; (AMUS) Eusabeth Ferreira das Mercês Vasconcelos; (SINDSAÚDE) Maria do 

Carmo Balduino; (SINDIUPES) Fabia Maria Duarte de Abreu; (CASA DA MULHER) Sandra 

Regina Bezerra Gomes; (IDEVES) Maria Aparecida Ferreira Pinto; (OAB-17ª SESSÃO) Cheila 

Oliveira dos Santos Fagundes.; Poder Público:(SEPPOM) Rosana Lilian Fagundes e Jussara 

Abreu Silva; (SESA) Luana da Cruz Gallo Bernardi. Constatado o quorum para início da reunião 

ordinária, a Presidenta deu início, apresentando as justificativas encaminhadas por email do 

conselho. Após esse momento foi apresentado a ata da reunião realizada no dia 27/03/2025 para 

apreciação, que após submetida foi devidamente aprovada por unanimidade. Em ato contínuo 

prosseguiu com a ordem da pauta com a Apresentação dos Equipamentos da Secretaria 

Municipal de Políticas Públicas para Mulheres (SEPPOM) pela servidora Jussara Abreu Silva, que 

foi apresentado de forma sistêmica enfatizando os equipamentos do CRAMVIS, da CASAS DA 

ROSA e da OUVIDORIA DA MULHER SERRANA; A conselheiras fizeram algumas considerações 

acerca dos serviços ofertados, perguntando quais são as mulheres que podem ser atendidas, qual 

a forma de agendamento. Encerrado esse momento foi convidada a conselheira Luana da Cruz 

Gallo Bernardi, servidora da Secretaria MUnicipal de Saúde (SESA) apresentando os serviços e 

equipamentos disponíveis para a Saúde da Mulher, enfatizando a importância de informamos a 

população que a SESA tem ofertados serviços de planejamento familiar e da saúde, frisando que 

com a alteração da legislação a mulher tem direito a realizar o procedimento de laqueadura, sem 

precisar da autorização do companheiro/esposo, como outro acontecia. Nessa oportunidade as 

conselheiras foram assertivas enfatizando os avanços na legislação da saúde da mulher e 

compreendendo a importância que o COMMUS e SEPPOM tem na elaboração de Políticas 

Públicas para Mulheres. Finalizadas as apresentações a Presidente informou que conforme havia 

sido acordado na última reunião foi necessário esse momento de apresentação dos equipamentos 

e serviços da SEPPOM, visando estarmos instruídas para agendarmos a reunião da Comissão de 

Transição com o Chefe do Executivo. Nessa ocasião a Conselheira 



 
Sandra Gomes (CASA DA MULHER) manifestou que seria importante as Entidades da Sociedade 

Civil se apresentarem ao Conselho. O Conselho entendeu ser importante e houve concordância 

nesse sentido e a Sandra Gomes (CASA DA MULHER) solicitou que iniciasse por sua entidade, 

proposta que foi acatada pelo Conselho, ficando agendada a apresentação da Entidade da 

Sociedade Civil (CASA DA MULHER). Dessa forma, não havendo outras pautas a serem 

deliberadas a presidente Rosana Fagundes agradeceu a presença de todas e dando 

encerramento a essa reunião, às doze horas e trinta e oito minutos . Eu Josila Maria Nunes 

Rodrigues Oliveira, secretária executiva do COMMUS redigi a presente Ata, que depois de 

apreciada e aprovada será assinada por mim e pela presidente.  

Serra – ES, 24 de Abril de 2025.  

Rosana Lilian Fagundes  

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana  

Josila Maria Nunes Rodrigues Oliveira  

Secretária Executiva 
 


